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DECRETO LEGISLÂTIVO N" 52, DE 2}DF,DEZEMBRO DF:.2021.

Outorga o Tído de Cidadão Honorário de

Cascavel ao Dr. Rodrigo Nicácio Santa Cruz.

Faço saber que a Càmara Municipal de Cascavel, Estado do Paranâ, aprovou de
autoria dos Vereadores Âlécio Espínola/PSC, Beth Leal/Republicanos, Cidào da

Telepar/PSB, Cabral/PL, Celso Dal N{olin/PL, Cleverson Sibulski/PROS, Dr.
Lauri/PROS, Edson Souza/I\{DB,Josias de Souza/N{DB, I\{azutti/PSC, NIelo/Progressista,
Pedro Sampaio/PSC, Policial l\{adril/PSC, Professora Lüam/PT, Professor Santello/PTB,
Romulo Quintino/PSC, Sadi Kisiel/Podemos, Serginho fubeiro/PDT, Soldado

Jeferson/P\r, f iago Âlrneida/DEN[ e Valdecir ÃlcantarafPaúiota, e Eu, Presidente, nos
teÍmos do art. 48 da Lei Orgânica l{unicipal, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

AÍt. L" Este Decreto Legislativo outoÍga o Título de Cidadão Honorádo de Cascavel
ao Dr. Rodrigo Nicácio Santa Cruz.

Ltt.2" Este Decreto Legislativo enúa em vigor rn data de sua publicação oficial.

PalácioJosé Neves Formighieri, 70" aniversádo de Cascavel.
Cascavel, 20 de dezembro de 2021,
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